
Prefeitura Municipal da 
Estância Climática de Analândia 

PORTARIA N 2  19 DE 09 DE JANEIRO DE 2013 
(EXONERA DE EMPREGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO) 

ROGÉRIO LUIZ BARBOSA ULSON, Prefeito Municipal 

da Estância Climática de Analândia, usando de suas 

atribuições legais e 

CONSIDERANDO que a Lei Complementar n2  01 de 01 de Junho de 2.010 exige para ocupar o 

cargo de provimento em comissão de Assessor de Imprensa curso de Jornalismo ou 

Comunicação Social com registro profissional; 

CONSIDERANDO que constatou se que a empregada pública nomeada pelo Prefeito 

Municipal Luiz Antonio Aparecido Garbuio não possui tal formação, 

RESOLVE: 

Artigo 19  - EXONERAR, a partir de 11/01/2013, IRANI WENZEL JANEI, portadora da 

carteira de identidade RG n2  19.985.060, expedida pela SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o n2  

174.166.278-85 do o emprego de provimento em comissão de ASSESSORA DE IMPRENSA, 

em conformidade com a Lei Complementar n2  01 de 01 de Julho de 2010 com as alterações 

introduzidas pelos Decretos de n2.s 1.653/2010, 1.659/2010 e 1.699/2011. 

Artigo 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Prefeitura do Município da Estância Climática de Analândia, 09 de Janeiro de 2013. 

ROGÉRIO kúIZ BARBOSA ULSON 

Prefeito Municipal 

Publicada na Secretaria da Prefeitura do Município da Estância Climática de Analândia em 11 de 

Janeiro de 2.013. 
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